
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINBTE DA PREFEITA

Lei n.o 186120ll

AUTORIZA A CONCESSÃO DE INCENTIVO
FINANCEIRO AOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, VINCULADOS AOS 

^600A 
DO

FUNDEB, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRADO,
ESTADO DA PARAÍBA, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de

Vereadoreí aprovou e, ela, sanciono a seguinte lei:

ArJ. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir a concessão de

incentivo financeiro para os profissionais da Educação vinculados aos 60% do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, de acordo com o saldo disponível na

conta FUNDEB, na data de 30 de dezembro de 201 l.

Art. 2o - A presente Concessão de Incentivo Financeiro será em forma de abono

salarial entre todos os Profissionais da Educação do Município vinculados ao FUNDEB, de

forma igualitária e tão somente em única parcela a ser liberada no final do mês de

dezembro do corrente ano.

Art. 3o - A vantagem da presente concessão não será computada nem acumulada

para efeito de incremento nos contra-cheques futuros dos contemplados no artigo primeiro.

Art. 4'_- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 22 de dezembro de 2011.
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